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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 50/2023 - DL 

Processo Nr.: 206/2023 

 

Fornecedor: LIZETE SOARES DA SILVA LTDA 

Código: 8885 

Endereço: EST RS 401,4441 - ******** 

Cidade: CHARQUEADAS - RS 

CNPJ: 05.380.868/0001-88 

 

Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 

CONSERTO DE PNEUS ( VEÍCULOS LEVES E PESADOS). 

 

Item 

1 

Quantidade 

33,00 

Especificação 

CONSERTO DE PNEU DE VEÍCULOS 

LEVES (03-03-0001) 

Unid. 

SER 

Valor 

Unitário 

26,50 

Valor 

Total 

874,50 

2 17,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, 

VEÍCULOS TIPO VAN/PERUA (01-12-

0198) 

SER 55,00 935,00 

3 16,00 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, 

PARA VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS, 

PNEUS DIANTEIROS DAS 

RETROESCAVADEIRAS E CASE 

(BOBCAT) (01-12-0199) 

SER 50,00 800,00 

4 3,00 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS 

PARA VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS (01-12-

0200) 

SER 63,75 191,25 

5 9,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS 

PARA VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO 

CAÇAMBA (01-12-0201) 

SER 69,00 621,00 

6 12,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS 

PARA VEÍCULOS TIPO MÁQUINAS 

PESADAS (01-12-0202) 

SER 155,00 

1.860,00 

7 32,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 

DE VEÍCULOS DE LINHA LEVE (01-12-

0203) 

SER 16,00 512,00 

8 
13,00 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 

DE CAMINHÕES E ÔNIBUS (01-12-0204) 

SER 35,00 455,00 

9 31,00 SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 

DE VANS, AUTOMÓVEIS 

E CAMINHONETES (01-12-0205) 

SER 30,50 945,50 

10 6,00 
SERVIÇO DE MONTAGEM DE PNEUS 

DE MÁQUINAS PESADAS (01-12-0206) 

SER 153,00 918,00 

11 22,00 

GEOMETRIA PARA VANS, 

AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES (01-

12-0207) 

SER 91,99 2.023,78 

12 

37,00 BALANCEAMENTO PARA VANS, 

AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES (01-

12-0211) 

SER 26,99 998,63 

13 24,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 

PNEUS PARA AUTOMÓVEIS DE LINHA 

LEVE (01-12-0208) 

SER 55,00 1.320,00 

14 15,00 
SERVIÇO DE CAMBAGEM POR RODA, 

VEÍCULOS LINHA LEVE (01-12-0209) 
SER 86,00 1.290,00 

15 10,00 

SERVIÇO DE CAMBAGEM POR RODA, 

VEÍCULOS TIPO VAN/PERUA (01-12-

0210) SER 52,00 520,00 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, 

todas as condições preestabelecidas; 

JUSTIFICATIVA 

 

 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:  

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 

consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 

RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, em 

conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Valor da Despesa: 14.264,66 (quatorze mil duzentos e sessenta e quatro reais e 

sessenta e seis centavos) 

Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretária de Governo 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 57/2023 - IL 

Processo Nr.: 199/2023 

 

Fornecedor: ACONTURS - ASSOCIACAO DOS CONSELHEIROS E EX-

CONSEL  

Código: 9243 

Endereço: R DEMETRIO RIBEIRO, 57, ANEXO 01 

Cidade: Alegrete - RS 

CNPJ: 10.6°4.267/0001-41 Inscrição Estadual: 

 

Objeto da Compra: INSCRIÇÃO NO CURSO PRESENCIAL "II FORMAÇÃO 

CONTINUADA", NAS DATAS 25/05/2023 E 26/05/2023, MINISTRADO 

PELA ACONTURS. CONSELHEIRAS TUTELARES INSCRITAS: ALBA 

VALÉRIA DE ARAÚJO VENTURA, LUCIMAR DOS SANTOS RODRIGUES, 

MARIA CELINA BAPTISTA E RITA ADRIANE DE VARGAS FREITAS. 

 

Item  Quant  Especificação Unid Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1 4,00 CURSOS PARA 
CAPACITAÇÃO DE 

FUNCIONÁRIOS DA 

PREFEITURA (03-02-
0001) 

SER 200,00 800,00 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição. 

II - para contratação de serviços técnicos enumerados no Artigo 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 

consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 

RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade de 

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

Valor da Despesa: 800,00 (oitocentos reais) 

Pagamento : NA FORMA DO 

DECRETO 4.742/2016 

Alessandra Streb Soares Azzi Araujo 

Secretária de Governo 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 


